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PORTARIA Nº1598/25/DI/DF – Objetivo: A Serviço da PMPA; FUN-
DAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Castanhal-PA; 
Destino: Viseu-PA; Período: 22 a 23/05/2025; Quantidade de diárias: 02 
de alimentação e 01 de pousada; Servidores: CAP PM Igor Marcio Batis-
ta Serafim; MF: 4220564/1; Lotação:3ºBME; Valor Unit.:R$150,99; Va-
lor: R$452.97. SGT PM Jonas Da Silva Torres; MF: 57199269/1; Lota-
ção:3ºBME; Valor Unit.:R$146,87; Valor: R$440.61. SGT PM Odair José 
Carneiro Pereira; MF: 57889001; Lotação:3ºBME; Valor Unit.:R$146,87; 
Valor: R$440.61. CB PM Endrew De Oliveira Andrade; MF: 6401015/1; 
Lotação:3ºBME; Valor Unit.:R$131,76; Valor: R$395.28. CB PM Wal-
ter Diego Da Silva Lima; MF: 6401883/1; Lotação:3ºBME; Valor 
Unit.:R$131,76; Valor: R$395.28. CB PM Dilomar De Almeida Piedade; 
MF: 42192141; Lotação:3ºBME; Valor Unit.:R$131,76; Valor: R$395.28. 
CB PM Nélio Claudio Cavalcante Da Silva; MF: 4220060/1; Lotação:3ºB-
ME; Valor Unit.:R$131,76; Valor: R$395.28. CB PM Yuri Kellysson Bezerra 
De Araujo; MF:4219987/1; Lotação:3ºBME; Valor Unit.:R$131,76; Valor: 
R$395.28. ORDENADOR: CEL QOPM JEANDERSON DA SILVA SARAIVA; 
Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
        
PORTARIA Nº1599/25/DI/DF – Objetivo: Reforço De Policiamen-
to (Op. apoio à SEFA 2025); FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; 
Município de origem: Tucumã-PA; Destino: Xinguara-PA; Período: 19 á 
30/06/2025; Quantidade de diárias: 11 de alimentação e 11 de pousa-
da; Servidores: SGT PM Edson Alves De Souza; MF:571988351 ; Lotação: 
CPR-XIII; Valor Unit.: R$ 146,87; Valor: R$3.231.14. SGT PM Reginaldo 
Carvalho Coelho Junior; MF:541936501 ; Lotação: 17ºBPM; Valor Unit.: R$ 
146,87; Valor: R$3.231.14. SGT PM Julio Sena Da Silva; MF:572328131 ; 
Lotação: 17ºBPM; Valor Unit.: R$ 146,87; Valor: R$3.231.14. CB PM Fa-
bio Siqueira Cavalcante; MF:4219742/1 ; Lotação: 36ºBPM; Valor Unit.: 
R$ 131,76; Valor: R$2.898.72. ORDENADOR: CEL QOPM JEANDERSON DA 
SILVA SARAIVA ; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a 
data de retorno.
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CONCURSO PÚBLICO N° 1 – CFP/PMPA/2023
O ESTADO DO PARÁ, por meio da Polícia Militar do Pará (PMPA), repre-
sentada por seu Comandante-Geral, CEL QOPM JOSÉ DILSON MELO DE 
SOUZA JÚNIOR, torna pública a convocação dos candidatos aprovados e 
classificados dentro do limite de vagas que não foram preenchidas durante 
a habilitação dos candidatos convocados por meio do Edital nº 028/2025 
– SSMRPC de 23 de maio de 2025 e o Termo de Desistência publicado por 
meio do Edital de Homologação 030/2025, de 28 de maio de 2025, para a 
entrega dos documentos referente à habilitação para a Admissão ao Curso 
de Formação de Praças da Polícia Militar do Estado do Pará CFP/PM/2025, 
no dia e horários previstos no Anexo Único deste Edital.
1. DA CONVOCAÇÃO PARA ENTREGA DOS DOCUMENTOS REFEREN-
TES À HABILITAÇÃO:
1.1. Os candidatos convocados, nos termos do anexo único deste edital, 
deverão apresentar os documentos necessários (previstos no subitem 2.1 
deste edital) para habilitação no Departamento-Geral de Pessoal da Polícia 
Militar do Pará, na Subseção de Seleção, Mobilização, Recadastramento 
e Pessoal Civil (SSMRPC), localizada na Rodovia Augusto Montenegro KM 
09, nº 8401 – bairro Parque Guajará, no complexo do Comando-Geral da 
PMPA, nesta Cidade de Belém, Estado do Pará.
1.2. A não apresentação dos documentos previstos no subitem 2.1 deste 
Edital, inabilitará a matrícula e incorporação e implicará na perda do direito 
à vaga, conforme as normas editalícias do Concurso Público N° 1 – CFP/
PMPA/2023, de acordo com o contido no subitem 17.3 do Edital N° 1 – CFP/
PMPA/2023.
2. DA HABILITAÇÃO
2.1 Os candidatos convocados deveram comparecer no dia, hora e local, 
previsto no Anexo Único deste edital, para apresentar e entregar os do-
cumentos abaixo relacionados, conforme estabelecido no subitem 17.2 do 
Edital N° 1 – CFP/PMPA/2023:
a. Certidão de nascimento ou casamento;
b. Documento de identidade;
c. Carteira Nacional de Habilitação, categoria tipo “B” ou documento com-
probatório de realização de todas as fases exigidas pelo Departamento de 
Trânsito;
d. Título de eleitor e comprovante (s) de votação na última eleição ou 
justificativa eleitoral.
e. Comprovante de regularidade de situação militar (somente para os can-
didatos do sexo masculino): certificado de alistamento militar, certificado 
de dispensa de incorporação ou documento equivalente;
f. Certificado ou Declaração de Conclusão do Ensino Médio, com respectivo 
Histórico Escolar;
g. Cadastro de Pessoa Física (CPF);
h. Cartão do PIS (se o candidato for funcionário da iniciativa privada);
i. Cartão do PASEP (se o candidato for servidor público ou militar);
j. Três fotos 3X4 recentes, iguais, descobertas e coloridas;
k. Comprovante de residência;
l. Firmar declaração de não estar cumprindo sanção em nenhum órgão 
público e/ou entidade das esferas de governo;

m. Firmar declaração se mantém ou não vínculo funcional com outro órgão 
público e/ou entidade das esferas de governo.
2.2. Ressalvados os documentos citados nas alíneas ‘j’, “l” e “m” que de-
verão ser entregues em via original, os demais documentos deverão ser 
entregues em 01 (uma) cópia simples, todas acondicionadas em pasta de 
plástico com elástico, devendo os candidatos apresentarem os documentos 
originais na ocasião da entrega para fins de autenticação pela Corporação.
2.3. Caso o candidato não compareça e/ou não apresente os documentos 
constantes no subitem 2.1 deste edital no dia, hora e local estabeleci-
dos, será considerado inabilitado para fins de matrícula e incorporação no 
CFP/2023 e, consequentemente, perderá o direito à vaga, em conformi-
dade com o artigo 2º, inciso VI, da Lei 6.626, de 3 de fevereiro de 2004, 
alterada pela Lei nº 8.342, de 14 de janeiro de 2016, que dispõe sobre o 
ingresso na Polícia Militar do Pará e dá outras providências.
3. DA CLASSIFICAÇÃO POR POLOS:
3.1. A escolha do polo de realização do Curso de Formação de Praças – 
CFP/2025 obedecerá a ordem de classificação decrescente estabelecido 
no subitem 14.2 do Edital N° 1 – CFP/PMPA/2023, de 19 de setembro de 
2023, conforme disponibilidade de polo abaixo descriminado:
POLO: BELÉM
4. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Quartel em Belém, 28 de maio de 2025.
JOSÉ DILSON MELO DE SOUZA JÚNIOR – CEL QOPM
Comandante-Geral da Polícia Militar do Pará

ANEXO ÚNICO
DIA 30 DE MAIO DE 2025
ÀS 09:00 HORAS
CLASSIFICAÇÃO, INSCRIÇÃO, NOME E PONTUAÇÃO
1106 10080061 ADAILTON WANDER GARCIA BARATA 79.0
1107 10060780 JOSE WESLEY COIMBRA DE SOUSA 79.0
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EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO Nº 029/2025 – SSMRPC/ST/DGP
CONCURSO PÚBLICO N° 1 – CFP/PMPA/2023

O ESTADO DO PARÁ, por meio da Polícia Militar do Pará (PMPA), repre-
sentada por seu Comandante-Geral, CEL QOPM JOSÉ DILSON MELO DE 
SOUZA JÚNIOR, torna pública a homologação da habilitação do candidato 
aprovado e classificado dentro do limite de vagas, que não foram preen-
chidas durante a habilitação dos candidatos convocados por meio do Edital 
nº 027/SSMRPC/ST/DGP, de 23 de maio de 2025, para fins de matrícula 
e incorporação no Curso de Formação de Praças da Polícia Militar do Pará 
CFP/PMPA/2025.
CFAP (BELÉM):
598 - CLENISON DOS SANTOS DAS CHAGAS
1 – Fica inabilitado o candidato abaixo relacionado pelo seguinte motivo:
a) Por ter faltado a convocação para habilitação:
FRANCISCO MANFREIRE DOS SANTOS (colocação 1104, inscri-
ção10040008, 79.0 pts)
2 - O presente edital entra em vigor na data de sua publicação.
Quartel em Belém, 28 de maio de 2025.
JOSÉ DILSON MELO DE SOUZA JÚNIOR – CEL QOPM
Comandante-Geral da Polícia Militar do Pará

Protocolo: 1203189

Errata da Portaria Nº6540/23/DI/DF – publicada no DOE 35.621 
de 24/11/2023. Onde se lê: Servidores: SD PM Marcos Paulo Maia Dias; 
CPF: 030.447.032-55; Valor: R$1.012,80. SD PM Diego Miguel Miranda 
Da Luz; CPF: 921.931.612- 91; Valor: R$1.012,80. SD PM Humberto Ma-
theus Silva De Aviz; CPF: 029.527.402-67; Valor: R$1.012,80. ORDE-
NADOR: CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO; Leia-se: 
Servidores: SD PM Marcos Paulo Maia Dias; CPF: 030.447.032-55; Valor: 
R$1.012,80. SD PM Diego Miguel Miranda Da Luz; CPF: 921.931.612- 91; 
Valor: R$1.012,80.   Ordenador: CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOU-
SA FALCÃO;

PORTARIA Nº4-017/25/DI/DF – Objetivo: Reforço de Policiamento 
(Op. Eleições 2022); FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de 
origem: Santarém-PA; Destino: Juruti-PA; Período: 28/10 a 01/11/2022; 
Quantidade de diárias: 03 de alimentação e 04 de pousada; Servidores: 
SUB TEN PM Clodoaldo Da Silva Rêgo; MF: 5622697/1; Lotação:3º BPM; 
Valor Unit.:R$131,88; Valor: R$923,16. SGT PM Edivaldo Milton Cavalcante 
Da Costa; MF: 5577268/1; Lotação:3º BPM; Valor Unit.:R$131,88; Valor: 
R$923,16. SGT PM Pedro Marinho Cardoso; MF: 5578353/1; Lotação:3º 
BPM; Valor Unit.:R$131,88; Valor: R$923,16. SGT PM Nirlen Manoel Costa 
Da Silva; MF: 54195689/1; Lotação:3º BPM; Valor Unit.:R$131,88; Valor: 
R$923,16. SGT PM Gilson Da Silva Trindade; MF: 57198414/1; Lotação:3º 
BPM; Valor Unit.:R$131,88; Valor: R$923,16. SGT PM Geyza Vieira Do Ro-
sario Kobayashi; MF: 54193124/1; Lotação:3º BPM; Valor Unit.:R$131,88; 
Valor: R$923,16. SGT PM Rodolfo Fernandes Amaral; MF: 57222926/1; 
Lotação:3º BPM; Valor Unit.:R$131,88; Valor: R$923,16. SGT PM Clinton 
Marques Bentes; MF:571991221; Lotação:3º BPM; Valor Unit.:R$131,88; 
Valor: R$923,16. SGT PM Higor Thiago Fernandes; MF:57199152/1; Lota-
ção:3º BPM; Valor Unit.:R$131,88; Valor: R$923,16. SD PM Laiza Patrícia 
Lima Tapajós; MF:59445151; Lotação:3º BPM; Valor Unit.:R$126,60; Va-
lor: R$886,20. ORDENADOR: CEL QOPM JEANDERSON DA SILVA SARAIVA; 
Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.

Protocolo: 1203510


